
  

DECRETO Nº 211/2021 – 06 DE JULHO DE 2021. 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU 
JUDICIAL, PARTE DA CHÁCARA Nº 141, DE 
PROPRIEDADE DE DANÉCIO GANDINI E SUA 
ESPOSA NILVA MARIA GANDINI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, conforme previsto no artigo 65, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Quilombo e com fulcro no Decreto-Lei nº 3.365/1941 suas alterações, 

 
Considerando a urgente necessidade de expansão do Cemitério Público Municipal; 
 
Considerando que o artigo 5º, alínea m, do Decreto-Lei nº 3.365/1941 o qual 

prevê que a construção de cemitérios é considerado de utilidade pública; 
 
Considerando a necessidade de desapropriar parte da Chácara nº 141, registrado 

no Registro de Imóveis da Comarca de Quilombo, sob a matrícula de nº 01.449. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou 

judicial, com o objetivo de expandir o Cemitério Público Municipal, parte da Chácara nº 
141, registrado no Registro de Imóveis da Comarca de Quilombo, sob a matrícula de nº 
01.449, na extensão de 10.895,55m², conforme mapas constantes nos Anexos I e II do 
presente Decreto, com as seguintes descrições: 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.041.479,018 e E 
329.497,786, situado no limite com Parte da Chácara nº 139, de Amandio Gandini,  
deste, segue com azimute de 133°19'18" e distância de 37,15 m, confrontando neste 
trecho com o Rio Quilombo, até o vértice 2, de coordenadas N 7.041.453,529 e E 
329.524,814,  deste, segue com azimute de 167°42'34" e distância de 65,65 m, 
confrontando neste trecho com o Rio Quilombo, até o vértice 3, de coordenadas N 
7.041.389,386 e E 329.538,788,  deste, segue com azimute de 254°54'04" e distância 
de 50,06 m, confrontando neste trecho com Parte da Chácara nº 141, de Danésio 
Gandini, até o vértice 4, de coordenadas N 7.041.376,346 e E 329.490,456,  deste, 
segue com azimute de 254°54'04" e distância de 200,24 m, confrontando neste trecho com 
Parte da Chácara nº 141, de Danésio Gandini, até o vértice 5, de coordenadas N 
7.041.324,187 e E 329.297,131,  deste, segue com azimute de 320°30'43" e distância 
de 5,49 m, confrontando neste trecho com a Estrada Geral, até o vértice 6, de 
coordenadas N 7.041.328,424 e E 329.293,640,  deste, segue com azimute de 
74°54'04" e distância de 142,33 m, confrontando neste trecho com Parte da Chácara nº 
141, do Município de Quilombo, até o vértice 7, de coordenadas N 7.041.365,499 e 
E 329.431,054,  deste, segue com azimute de 347°27'50" e distância de 87,04 m, 



  

confrontando neste trecho com Parte da Chácara nº 141, do Município de Quilombo, 
até o vértice 8, de coordenadas N 7.041.450,466 e E 329.412,161,  deste, segue com 
azimute de 71°33'31" e distância de 35,06 m, confrontando neste trecho com Parte da 
Chácara nº 139, de Amandio Gandini, até o vértice 9, de coordenadas N 
7.041.461,557 e E 329.445,424,  deste, segue com azimute de 71°33'31" e distância 
de 55,20 m, confrontando neste trecho com Parte da Chácara nº 139, de Amandio 
Gandini, até o vértice 1, de coordenadas N 7.041.479,018 e E 329.497,786,  ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como o Datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 
plano de projeção UTM. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta da 

Dotação Orçamentária específica. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de julho de 2021. 
 
 
 
 
     SILVANO DE PARIZ 

Prefeito Municipal 
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